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PARECER Nº 085/ 2007. 

Projeto de Lei nº EM-107/ 2007. 
 
 

RELATÓRIO 
 

Distribuído a esta Comissão, para análise e parecer, o Projeto de Lei de 
nº EM-107/ 2007, que autoriza o Poder Executivo a abrir na Secretaria Municipal de 
Promoção Humana/ Fundo Municipal de Assistência Social, o crédito adicional 
suplementar no montante de R$ 30.000,00(Trinta Mil Reais). 
 
 

FUNDAMENTAÇÃO 
 

A presente proposição visa a suplementação solicitada pela Secretaria 
Municipal de Cultura que será para atender os compromissos de manutenção do 
Programa Conselho Anti-Drogas – com cursos de capacitação para conselheiros – 
recurso Federal. �&RQIRUPH�MXVWLILFDWLYD�GR�SURMHWR��                
 
 

CONCLUSÃO 
 

3HOR�H[SRVWR, esta Comissão opina pela DSURYDomR do Projeto de Lei nº 
EM-107/ 2007.�

 
 

Sala das Comissões, 13 de Setembro de 2007. 
 
 

(GVRQ�6RX]D�
                                                                 Relator 
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